
 
SENADO FEDERAL 
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nos termos do Regulamento Administrativo do Senado Federal 

PROJETO DE LEI Nº 1.550, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para estabelecer a obrigatoriedade da 
disponibilização de cardápio em Braille 
por bares, lanchonetes e restaurantes. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 62-A: 
“Art. 62-A. Os bares, lanchonetes e restaurantes disponibilizarão 

ao menos 1 (um) exemplar de seu cardápio em Braille. 

§ 1º O exemplar de cardápio a que se refere o caput deste artigo 
deverá conter ou ser acompanhado de código de barras bidimensional 
(código QR ou similar), o qual, escaneado por câmera, seja 
conversível em áudio. 

§ 2º O disposto no caput se aplica somente aos estabelecimentos 
que disponibilizem cardápios impressos e que ofereçam, no mínimo, 
90 (noventa) lugares. 

§ 3º Estão excluídos da previsão contida neste artigo os 
estabelecimentos que atuem exclusivamente com o sistema de 
autosserviço (self-service).”   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial.


